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MOVIMENTAÇÃO INTERNA 

 
DO: SETOR DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL  

PARA: GABINETE DO PRESIDENTE 

 
ASSUNTO: ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTIGO 72 INCISO 
II 

 
Venho por meio deste, informar que o valor estimado cujo objeto é a prestação de 

serviços filmagem durante as Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audiências 
Públicas e as Reuniões das Comissões Permanentes, Realizadas na Câmara Municipal de 
Vereadores, assim como nos trabalhos externos do Poder Legislativo, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, perfaz o valor mensal de R$ 5.433,33 
(cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) por mês, 
totalizando o valor de R$ 59.766,66 (cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos) para o período de 11 (onze) meses. 

 Sem mais para o momento. 

 
Lagoa Grande-PE, 18 de junho de 2024. 

 

Pedro Paulo Miranda de Morais 
 Encarregado do Setor de Compras 

 


